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GOVERNO DO MIJNICIPIO DE CONSEJifEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N°  279  DE 28 DE SETEMBRO DE 2010. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A CONCEDER DIREITO REAL DE 
USO DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA À 
ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE - AICOL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, 
e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. i - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder o direito 
real de uso à Associação dos Idosos de Conselheiro Lafaiete - AICOL, CNPJ 
07.683.209/0001-46, de área de terreno com extensão total de 360,00 m2  (trezentos e 
sessentas metros quadrados) localizada no Bairro Santo Antônio - Extensão, constante do lote 
de n° 20 da quadra 06, da Rua "José Ferreira da Silva", conforme croqui e memorial 
descritivo anexados, divisando e confrontando pela frente numa extensão de 13,00 (treze) 
metros com a referida Rua José Ferreira da Silva; pelos fundos numa extensão de 12,20 m 
(doze metros e vinte centímetros) sendo 8,00 m (oito metros) com parte do lote 16 (dezesseis), 
e 4,20 m (quatro metros e vinte centímetros) com parte do lote 15; pelo lado direito, numa 
extensão de 28,00 m (vinte e oito metros) com o lote 19; e pelo lado esquerdo, numa extensão 
de 29,30 m (vinte e nove metros e trinta centímetros) com o lote 21. 

Art. 22  - O imóvel concedido destina-se exclusivamente à construção da sede 
própria da Associação para o exercício de atividades filantrópicas. 

Parágrafo único - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão 
social, modificações no Estatuto ou extinção da Associação beneficiada, esta deverá 
comunicar ao Município. 

Art. 3 - O prazo para a presente concessão será por prazo indeterminado, e a 
Associação beneficiada deverá iniciar a construção de sua sede própria no prazo máximo de 
02 (dois) anos e terminá-la num prazo máximo de 04 (quatro) anos, contados, em ambos os 
casos, a partir da vigência desta Lei. 

Parágrafo único - Os prazos estabelecidos no "caput" deste artigo poderão ser 
alterados e/ou prorrogados, desde que a Associação beneficiada apresente ao Município, 
relatório demonstrativo das obrigações concretizadas e justificadas das que estão em 
andamento e por realizar. 

Art. 42 - O imóvel objeto da presente concessão de direito real de uso será 
gravado com as cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade, e será revertido à 
Municipalidade, independente de interpelação judicial, se não cumpridas as exigências legais 
dos arts. 2° e 3° da presente lei. 

Art. 5 - Ficam sob responsabilidade da associação beneficiada, as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel ora doado, devendo esta Lei ser 
transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e condições gravados no 
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uno de Oliveira 
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GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 

registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete. 

Art. 62  - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 72  - Ficam revogadas as Leis n-24.489, de 15 de outubro de 2002 e 4.820, de 
21 de dezembro de 2005. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 28 DIAS DO 
MÊS DE SETEMBRO DE 2010. 

AÍíÇ4 
José Milton de Carvalho Rochtí 

Prefeito Municipal 

José Boaventura Celestino 
Secretário de Governo 

2 
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Câmara Municipal de Conselhieíto Lafa.11 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N 389/2010 
Em 22 de setembro de 2010 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETOS DE LEI NQâ  099, 100, 101/2010 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  005-E-2010). 

Excelentíssimo Senhor, 

1 

Encaminhamos a V.Exa. os Projetos de Legislação abaixo relacionados para 
competente sanção: 

R PROJETO tDELEI N 099/201Ó .- Dispõe sobre a obrigatoriedade dos club 

E 	 sociais, centros-,esportivos e similares de exibirem avisos sobre os perigos 1 

exposiçihdevida da pele humana ao sole dáotítras providências. 

19 PROJETO DE LEI NQ 100/2010 - Torna obrigatória a instalação de cai> 
eletrônico próprio para atendimento a portadores de deficiência fisica nas agênci; 
e poios,-de atendimento bancário, no Município de Conselheiro Lafaiete e, c 
outras providências. 

M PROJETO DE LEI N 101/2010 - Dispõe sobre a sinalização das vias onde 
localizam estabelecimentos de ensino publico ou particular e da outr,  
providências 

1 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 005-E-2010 - Autoriza 
Municipio de Conselheiro Lafaiete a conceder direito real de liso do irnovel qi 
especifica à Associaço dos Idosos de Conselheiro Lafaiete AICOL, e (lá onii 
providências. 

Com protestos de elevado apreço, subscrevemo-nos. 

Atenciosarneme, 

VERgADORwRCO ANTONIO REIS CARVALHO 
( 	__- 	-Presidente cia Crnara - 

Exrn2. Sr. 
José Milton de Carvalho Rocha 
•PrefeitQ Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAJETE -'MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  005-E-2010 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A CONCEDER DIREITO REAL DE USO 
DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA À ASSOCIAÇÃO 
DOS IDOSOS DE CONSELHEIRO LAFAIETE - 
AICOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder o direito 
real de uso à Associação dos Idosos de Conselheiro Lafaiete - AICOL, CNPJ 
07.683.209/0001-46, de área de terreno com extensão total de 360,00 m2  (trezentos e sessenta 
metros quadrados) localizada no Bairro Santo Antônio - Extensão, constante do lote de n9  20 
da quadra 06, da Rua "José Ferreira da Silva", conforme croqui e memorial descritivo 
anexados, divisando e confrontando pela frente numa extensão de 13,00 (treze) metros com a 
referida Rua José Ferreira da Silva; pelos fundos numa extensão de 12,20 m (doze metros e 
vinte centímetros) sendo 8,00 m (oito metros) com parte do lote 16 (dezesseis), e 4,20 m 
(quatro metros e vinte centímetros) com parte do lote 15; pelo lado direito, numa extensão de 
28,00 m (vinte e oito metros) com o lote 19; e pelo lado esquerdo, numa extensão de 29,30 m 
(vinte e nove metros e trinta centímetros) com o lote 21. 

Art. 20 - O imóvel concedido destina-se exclusivamente à construção da sede 
própria da Associação para o exercício de atividades filantrópicas. 

Parágrafo único - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão 
social, modificações no Estatuto ou extinção da Associação beneficiada, esta deverá 
comunicar ao Município. 

Art. 32 - o prazo para a presente concessão será por prazo indeterminado, e a 
Associação beneficiada deverá iniciar a construção de sua sede própria no prazo máximo de 
02 (dois) anos e terminá-la num prazo máximo de 04 (quatro) anos, contados, em ambos os 
casos, a partir da vigência desta Lei. 

Parágrafo único - Os prazos estabelecidos no "caput" deste artigo poderão ser 
alterados e/ou prorrogados, desde que a Associação beneficiada apresente ao Município, 
relatório demonstrativo das obrigações concretizadas e justificativas das que estão em 
andamento e por realizar. 

Art. 4 - O imóvel objeto da presente concessão de direito real de uso será 
gravado com as cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade, e será revertido à 
Municipalidade, independente de interpelação judicial, se não cumpridas as exigências legais 
dos arts. 22  e 39  da presente lei. 

Art. 52 - Ficam sob responsabilidade da associação beneficiada, as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel ora doado, devendo esta Lei ser 
transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e condições gravados no 
registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete. 

Art. 6 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação 
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ARCO ANTOMO REIS CAR ALHO 
- Presidente da Câmara - 

A SILVA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 72_  Ficam revogadas as Leis n 4.489, de 15 de outubro de 2002 e 4.820, de 
21 de dezembro de 2005. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 15 
DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2010. 
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1oo Câmara Municipal de Conselheiro L3j 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Presidente 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PRO TO DE LEI 
COMPLEMENTAR N 005/2010 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei Complementar em 
epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder direito real de uso do imóvel que especifica à Associação dos Idosos de Conselheiro 
Lafaiete - AICOL e dá outras providências, deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte 
redação: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°-  005-E-2010 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A CONCEDER 
DIREITO REAL DE USO DO IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA À ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE - AICOL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder o direito 
real de uso à Associação dos Idosos de Conselheiro Lafaiete - AICOL, CNPJ 07.683.209/0001-
462  de área de terreno com extensão total de 360,00 m2  (trezentos e sessenta metros quadrados) 
localizada no Bairro Santo Antônio - Extensão, constante do lote de n2  20 da quadra 06, da Rua 
"José Ferreira da Silva", conforme croqui e memorial descritivo anexados, divisando e 
confrontando pela frente numa extensão de 13,00 (treze) metros com a referida Rua José Ferreira 
da Silva; pelos findos numa extensão de 12,20 m (doze metros e vinte centímetros) sendo 8,00 
m (oito metros) com parte do lote 16 (dezesseis), e 4,20 m (quatro metros e vinte centímetros) 
com parte do lote 15; pelo lado direito, numa extensão de 28200 m (vinte e oito metros) com o 
lote 19; e pelo lado esquerdo, numa extensão de 29,30 m (vinte e nove metros e trinta 
centímetros) com o lote 21. 

Art. 22_O  imóvel concedido destina-se exclusivamente à construção da sede própria 
da Associação para o exercício de atividades filantrópicas. 

Parágrafo único - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão 
social, modificações no Estatuto ou extinção da Associação beneficiada, esta deverá comunicar 
ao Município. 

Art. 3 - O prazo para a presente concessão será por prazo indeterminado, e a 
Associação beneficiada deverá iniciar a construção de sua sede própria no prazo máximo de 02 
(dois) anos e terminá-la num prazo máximo de 04 (quatro) anos, contados, em ambos os casos, a 
partir da vigência desta Lei. 

Parágrafo único - Os prazos estabelecidos no "caput" deste artigo poderão ser 
alterados e/ou prorrogados, desde que a Associação beneficiada apresente ao Município, 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

relatório demonstrativo das obrigações concretizadas e justificativas das que estão 
em andamento e por realizar. 

Art. 4 - O imóvel objeto da presente concessão de direito real de uso será gravado 
com as cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade, e será revertido à Municipalidade, 
independente de interpelação judicial, se não cumpridas as exigências legais dos arts. 22  e 32  da 
presente lei. 

Art. 52 - Ficam sob responsabilidade da associação beneficiada, as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel ora doado, devendo esta Lei ser 
transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e condições gravados no 
registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete. 

Art. 62_  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

o Art. 72_  Ficam revogadas as Leis n2  4.489, de 15 de outubro de 2002 e 4.820, de 21 
de dezembro de 2005. 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE SETEMBRO DE 2010. 

VEREADOR HÉLI 1Ç CISCO DE OLIVEIRA 

VEREADOR JO .'' RICARDO SÍRIO 

'ocr, 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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Presidente 

Câmara Municipal de Conselhei Pí Wafaiete 
ESTADO DE MUNAS GERAIS 

 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  005-E-2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n2  005-E-2010, que Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a conceder direito real de uso do imóvel que especifica à Associação dos Idosos de 
Conselheiro Lafaiete - AlGOL e dá outras providincias, de autoria do Executivo Municipal, vem a 
esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, atendendo ao 
disposto no art. 89, ifi do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos para a aprovação 
do Projeto de Lei Complementar em apreço. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei pela Câmara 
em Plenário, com as Emendas apresentadas pela Comissão de Legislação e Justiça. 

SALA DAS COMISSÕES, 30 DE AGOSTO DE 2010. 

VEREADOR WANDERflEY tJOSE DE FARIA 

/GCTI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	EXPEDIP4TE 

- - O .LO 

Presidente 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS LICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N-0  005-E-2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n2  005-E-2010, que Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a conceder direito real de uso do imóvel que especifica à Associação dos Idosos de 
Conselheiro Lafuiete - AICOL e dá outras providências, de autoria do Executivo Municipal, 
vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao 
disposto no inciso II do ait 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, com as Emendas apresentadas pela 
Comissão de Legislação e Justiça. 

SALA DAS COMISSÕES, 30 DE AGOSTO DE 2010. 

VEREADOR HÉLIO 1 CISCO'DE OLIVEIRA 

VERE I —i-i' 	R E SOUZA 

VEREADOR IVAR DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

IGC 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36400-000- Conselheiro Lafáiete - MG 
Fone (0* *31) 3769-8100 - Fax (04*31) 3769-8103 
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VEREADOR HÉL 

VEREADOR J 

CISCO DE OLIVEIRA 

SÍRIO 

'5 
D/MELO 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR N 005-E-2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder direito real de uso do imóvel que especifica à 
Associação dos Idosos de Conselheiro Lafaiete - ÁICOL e dá outras providências, vem a esta 
Comissão para a emissão de parecer quanto à sua constitucional idade, legalidade e juridicidade, 
atendendo ao disposto no art. 89, 1, do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Proposição em tela objetiva autorizar o Município a conceder direito real de uso de 
imóvel de sua propriedade à Associação dos Idosos de Conselheiro Lafitiete, para fins de construção 
de sua sede própria. 

E notório o fim social da presente proposição, tendo em vista que os serviços prestados 
pela mencionada Entidade é de relevante importância para o desenvolvimento do Município. 

A teor do disposto no art. 20, 1, "a", da Lei Orgânica Municipal, que trata da alienação de 
bens públicos imóveis, quando esta se procede por doação, estará a mesma subordinada a 
comprovação da existência de interesse público, dependendo de prévia avaliação e autorização 
legislativa, sendo dispensada a concorrência pública. 

Estando acostada à proposição o laudo da Comissão de Avaliação de Imóveis, nomeada 
pelo Executivo, e sendo claro o interesse público, conforme restou demonstrado acima, a próxima 
etapa a ser vencida é a autorização legislativa, objeto do anexo Projeto de Lei Complementar. 

Por força do disposto no inciso XI do Parágrafo único do art. 59 da Lei Orgânica 
Municipal, a alienação de bens imóveis de propriedade do Município, e a doação é uma das formas de 
alienação, deve ser procedida por meio de Lei Complementar, conforme formulada na anexa 
proposição ocorre que para melhor adequá-la à boa técnica legislativa estamos a apresentar Emendas 
para sua melhor compreensão e aplicação. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluímos pela legalidade, constitucionalidade e juridicidade do 
Projeto de Lei Complementar n2 005-E-2010, não havendo impedimentos para a sua tramitação 
regimental, devendo o mesmo ser discutido e votado pela Câmara em Plenário, com as Emendas que 
ora apresenta. 

SALADAS COMISSÕES, 
À
. DE AGOSTO DE 2010. 

Rua Assis Andrade, 540  -  Centro CEP 36400-000- Conselheiro Lafaicte - MG. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA N°- 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°- 005-E-2010 
ROVADO' 

A Ementa do Projeto de Lei Complementar n2  005-E-2010 passa a viger em a seguinte 
redação: 

"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO L4FAIETE A CONCEDER 
DIREITO REAL DE USO DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA À ASSOCIAÇÃO DOS 
IDOSOS DE CONSELHEIRO LAFAIETE - AICOL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIA&" 

EMENDA N2  02 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°- 005-E-2010 
JAPROVADO 

O art. 12  do Projeto de Lei Complementar n2  005-E-2010 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder o direito real 
de uso à Associação dos Idosos de Conselheiro Lafaiete - AICOL, CNPJ 
07.683.209/0001-46, de área de terreno com extensão total de 360,00 m2  (trezentos e 
sessenta metros quadrados) localizada no Bairro Santo Antinio - Extensão, constante 
do lote de Ú2  20 da quadra 06, da Rua "José Ferreira da Silva", conforme croqui e 
memorial descritivo anexados, divisando e confrontando pela frente numa extensão de 
13,00 (treze) metros com a referida Rua José Ferreiro da Silva; pelos fundos numa 
extensão de 12,20 m (doze metros e vinte centímetros) sendo 8,00 m (oito metros) com 
parte do lote 16 (dezesseis), e 4,20 m (quatro metros e vinte centímetros) com parte do 
lote 15; pelo lado direito, numa extensão de 28,00 m (vinte e oito metros) com o lote 19; 
e pelo lado esquerdo, numa extensão de 29,30 m (vinte e nove metros e trinta 
centímetros) com o lote 21." 

EMENDA N°- 03 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 005-E-2010 

IAPROYADO  
O § l do art. 2 do Projeto de Lei Complementar n2  005-E-2010psa a viger como 

parágrafo único com a seguinte redação: 

"ArL r-- 	 

Parágrafo único -Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão social, 
modificações no Estatuto ou extinção da Associação beneficiada, esta deverá comunicar 
ao Município." 

EMENDA N2  04 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 005-E-2010 

O § 12 do art. 32  do Projeto de Lei Complementar n2  005-E-2010 passa 
parágrafo único com a seguinte redação: 

"ArL 3e_ 

mo 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parágrafo único - Os prazos estabelecidos no "caput" deste artigo poderão ser alterados 
e-/ou prorrogados, desde que a Associação beneficiada apresente ao Município, relatório 
demonstrativo das obrigações concretizadas ejustificativas das que estão em andamento 
e por realizar." 

EMENDA N 05 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°- 005-E-2010 

O art. 62 do Projeto de Lei Complementar n2  005-E-2010 passa a viger c nte 
redação: 

"Art. 9 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação." 

EMENDA N°- 06 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°- 005-E-2010 

JAPROVADOI  
O art. 72 do Projeto de Lei Complementar n2  005-E-2010 p~  a viger com a seguinte 

redação: 

"Art. 7 - Ficam revogadas as Leis n 4.489, de 15 de outubro de 2002 e 4.820, de 21 de 
dezembro de 2005." 

SALA DAS COMISSÕES, 23 DE AGOSTO DE 2010. 

VEREADOR HELP ' J 	CISCO DE OLIVEIRA 

VEREADOR ALUÍZIO FERNANDES DE MELO 

VEREADOR J 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Cenho - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaietc - MG. 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 



GOVERNO DO MUNICIFIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR N2  005..E-.2010 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONCEDER DIREITO 
REAL DE USO DO IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA À ASSOCIAÇÃO DOS 
IDOSOS DE CONSELHEIRO LAFAIETE - 
AICOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder o direito real 

S 

	

	de uso à ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS DE CONSELHEIRO LAFAIETE - AICOL, CNPJ 07.683.209/0001-46, de área de terreno com extensão total de 360,00m2  
(trezentos e sessenta metros quadrados) localizada no Bairro Santo Antônio - Extensão, 
constante do lote n° 20 da quadra 06, da Rua "José Ferreira da Silva", conforme croqui e 
memorial descritivo anexados, divisando e confrontando pela frente numa extensão de 
13,00 (treze) metros com a referida Rua José Ferreira da Silva; pelos fundos numa 
extensão de 12,20 m (doze metros e vinte centímetros) sendo 8,00 m (oito metros) com 
parte do lote 16 (dezesseis), e 4,20 m (quatro metros e vinte centímetros) com parte do 
lote 15; pelo lado direito, numa extensão de 28,00 m (vinte e oito metros) com o lote 19; 
e pelo lado esquerdo, numa extensão 29,30 m (vinte e nove metros e trinta centímetros) 
com o lote 21. 

Art. 22  - O imóvel concedido destina-se exclusivamente à construção da sede 
própria da Associação para o exercício de atividades filantrópicas. 

§ 1 - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão social, 
modificações no Estatuto ou extinção da Associação beneficiada, esta deverá comunicar 
o Poder Executivo. 

o 	Art. 3 - O prazo para a presente concessão será por prazo indeterminado, e a 
Associação beneficiada deverá iniciar a construção de sua sede própria no prazo 
máximo de 02 (dois) anos e terminá-la num prazo máximo de 04 (quatro) anos, 
contados, em ambos os casos, a partir da vigência desta Lei. 

§ 1 - Os prazos estabelecidos no "caput" deste artigo poderão ser alterados e/ou 
prorrogados, desde que a Associação beneficiada apresente ao Poder Executivo 
Municipal, relatório demonstrativo das obrigações concretizadas e justificativas das que 
estão em andamento e por realizar. 

Art. 40 - O imóvel objeto da presente concessão de direito real de uso será 
gravado com as cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade, e será revertido à 
Municipalidade, independente de interpelação judicial, se não cumpridas as exigências 
legais dos arts. 20  e 3° da presente lei. 

Art. 50 - Ficam sob a responsabilidade da associação beneficiada, as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel ora doado, devendo esta Lei 
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Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Laf 



Conselheiro J,afaiete, 21 de junho d- 2010. 

f 	 , 
ósé Milton 'e Carval 

Prefeito Municipal 

,' 	li,  

P j  Jorcelino ' 	iveira 
Procurador Munffl 

GOVERNO DO MUIVICII'IO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

ser transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e condições 
gravados no registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 6° - Ficam revogadas as Leis n° 4.489, de 15 de outubro de 2002 e n° 4.820, 
de 21 de dezembro de 2005. 

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

À Comissio de Legistação, Justiça 
e Redação para Parecer. 
	1  O'  IO 

A eeües0 ó 

Tributação e Orçamentos para Parecer. 

 

Presidente 

 

À comsaee o IeMçeó øÓbÔe&, AniMaçàe 
MunicpaI. Politica Urbana e Rural para Parecer 

cs2 	O t 	 z 

res Ide 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 



Projeto de Lei Complementar N°  05-02Lk' 

	orovado em 	Discussão e Votação 

Com   O   Favoráveis   -   Nulos 

- 	Contrários 	- 	Brancos 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 
E O e. Çi. __de2O 

Projeto de Lei Complementar N°  c5 - 2io 
A  provado em 	Discussão e Votação 

Com   oq 	Favoráveis 	Nulos 

- 	Contrários 	- 	Brancos 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 

M ' d 	Trk&,.de 20 	4 01 

o 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

o 
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Conselheiro Lafaiete, 21 de junho de 2010. 

Exmo. Sr. 
MARCO ANTÔNIO DOS REIS CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° -E/2010. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 
Nobres Vereadores, 

Temos a honra de submeter aos nobres Vereadores, o Projeto de Lei n° 
-E/2010 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 
DIREITO REAL DE USO DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA À ASSOCIAÇÃO DOS 
IDOSOS DE CONSELHEIRO LAFAIETE - AICOL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

A área em questão havia sido doada ao Rotary Club, conforme a Lei 
n04.489/2002, com prazo prorrogado para a construção de sua sede, que não cumprindo 
o prazo legal, foi lavrada a escritura pública no 2° Cartório de Notas desta Comarca 
revertendo o imóvel ao patrimônio do Município. 

Sendo assim, livre e desembaraçado está o imóvel, podendo ser 
concedido o direito real de uso à esta associação, que vem desenvolvendo atividades de 
coordenação, promoção e participação que propiciam conquistas em prol de uma 
política social justa para a terceira idade. 

É oportuno salientar, que é de suma importância os trabalhos feitos pela 
Associação dos Idosos de Conselheiro Lafaiete - AICOL, onde buscam lutar pelos 
direitos assegurados pela Constituição Federal e o Estatuto do Idoso, e restabelecer a 
dignidade da pessoa humana. 

Assim, em face das razões expostas, estamos certos e confiantes de que o 
presente Projeto de Lei, ora submetido à apreciação dos nobres Vereadores, seja 
merecedor da devida atenção e aprovação. 

Atenciosamente, 

osé Milton de arvalho ocha ~I 
Prefeito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Data. 	 30 de junho de 2010 

Para: 	 Simone do Carmo Siiva 

MD Gerente Jurídico de Legsiação e Reoaço 

De. 	 Setui ue Tupogatia 

Assunto 	Memorial descritivo de irr!óve Pr cesso n° 5a12!10 

Prezado Senhor. 

Conforme solicitação feita por V. s. e. de ccrdo com cÓa do projeto de loteamentc do 

Bairro Santo Antônio (Extensão) às fís. 05 e oe. segue abaixo memorial descritivo do Lote 

20 da Quadra W. 

FRENTE: 13.00 metros com a 	.ose Ferrera a Sfr»: 

FUNDOS: 12.20 metros. sendo 8.00 metros com parte do iote 16 e 4.20 metros 

com parte do lote 15: 

LADO DiREiTO: 26,00 metros om u oe 9. 

P 	LADO ESQUERDO: 29,30 metros com o Lote 21; 

. 	ÁREA TOTAL DO LOTE: 360.00 rn2. 

A(encLosamente, 

Jacksor "V\feser de Souza 

Topógrafo 

o 
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DA DEOMINAÇÃO E NATLTR A 

Associa ç-ào dos Idosos de conselheiro Lafaiete-MG. formada per 

pessoas idosas com de 60 anos ou mais, ftndada em 141O72004 situada a Rua 
ique E1s 2' Bau o Jatdiip AillerlLa ta cidade de (.inse1h tio Lataiete-4G 

OIIUC .eIII SCU 1010. 

ART. Ii - A Associação. adotará a sigla ÁIcOL, e Lerá seu Lincionamento 

reguiauo peu presente EsiaiuEo sendo sua duração por tempo indeirminado. 

AR[. 111 — A Associação niío terá uns lucrativos e toda a arrecadação linanceira 

:era aesunaaa aos fins 	au ut u 

ART. IV — A Diretoria e dennii. 	 não serão rernanerados. os quais não 

serão responsabilizados pelas obrigações por eia contraída excetc- às vinculadas ao 
_T 	i..i i1'_1  1 	4..J%j ai. J1CtULtC&.I 	jvj'inj.. t_'-&. 

CAPÍTULO II 
TIJQ í T T' mf 
LF..ii  

ARi'. V - A Associação terá como linhas gerais, os seguintes objetivos: 
iO A A   1 !- i-prourrk1wJ '4 ICJQ. £? f  &IILi 	anos ou mais, para maior 

conhecimento entre seus membros mantendo-os unidos através dos laços de 

aiils7adc coninannc1r1 -m 	rac1 n' .ik e cosrnrcen são mutua 
- 	 À 	 1 

	

cii %fl1 	O! tzarrsaçao qi se ucoiai a p1%.! 'actu u pciL. 
nivrgnl e 1inni 	c'l 

Apoio ' 1llst11ÇOe 1ilanti PIC3S 	 . 	 pe'-s -'a 
1 	1 	1 	•1 L 	 . 	4 	_ 

airiii CU-1- uui1iuuiLiaae poacucio prestar colaboração a ouras Oui 

4 Ppefeico co_:ecúcnto recaico humano e CUIt1r3) 1'V seus meb os 

Parárafo Unico: Para a concrotização dos seus objetivos, a Associaçào 
utilizar-se-a ck se e, z,prr:s - cursos ünenceiros tais como,coutr 	k eu 

	-íaaos. cionanvos e veroas Estaduaís Municipais e Federais ue iflC lorein 
tL14 



.ïrt. 5 Os sõCIOS têm os seguintes direitos; 
1 	 :1 	1 	1 • 	- 	1:1 i cii 	lIci.) «u1uCt4J',.' 	P31i'LFL fLLL' 'JL 

previ3ineme selecionados para tal atividade; 
b) Participar das reuniões da AICOL com o intuído dc debater sobre 

1 	 1 

remas quc vcnnam :. ser reevant.cs para a 	SOa srnpre perisariuo rio 

cregcinentc dn nieçi-nr 

C) I-ieger e ser ckitô representante aa 1U&) sendo vetacto aos ocos 

iiOfluicuiij 	51cLL"J1cLUJI,, 	 .i 	 V U11,..dU.'J L2k3 ¼Ci1iJ J3 

1L1 Cj 1 ri tíi 	" I'CT  n r  s i TLC 	1 

ci) oilc1tai' e examinar a contahlllda.cie cia. AIUUL; 
C- ) Requerer a convoca.çío de reuniões. 

-ç TT? 	1 	 A 	T A TiLCi. 
iJJ) iJJL V iAi) JJ !1j))Jt ,jJ1jJtj.). 

São deveres dos associados: 
a) Comparecer nas reuniões da AICOL; 

4L- _i •_ 
LI) %JJ1cLLJt1 di id 	O UtflU'Wi iid UdV1Ud 	d 

C) !-'aar a qIlotas e contnÇOe: IXaO1S peta tJt-UL 

1CiiL 	1 	 1 	 1 
1 '1iUui'J& ÇI!1Jj(?V4i pa ItiCz1 	 i.0 

isento da obrigatoriedade do pagamento das taxas de mau itençk 
iivçx 

DL'ÇJ1W r f'TDTflJAD - 
L-".J 1\L JLLY±LJ 1LYU LJ1'4f3-i.- 

Art. 1 D- Constitui violaçãodisciplinar: 

a) Usar a Associação para fifls de diferentes dos seus o etivos, visando 

1-,----,  

b 	Deixar cie cumpri as c1sposcoes cieste LSta rUVO 
e) Prestar informações., 1í-1ente5 a ATCOL que coloquem em risco 

iitcoriirii' rh' 

F'raticr 31-OS cine 	r1(ic1lr1z3r ci entidade sllS SOCOs Oü sCUS 

11HUt)1'J. 

Atrr cr'.11tr a uarda e o cmpreo dc bens da AICOL: 

* 1 	— So elo mpenres para apurar a.s violações dos itens A e a a 
riirtesria 	rrs t -'i-s P es 	tQiil 	]g' 

— Em q 1aIQue1  cLis iipoiescs cio artigo sra facultado ao \ ioadoi Ç1 

eito de defesa jarente a Diretoiia ou Coiiiselho Fiscal ou a Asseibléia Geral. 
TgI,.1ii cif Af i.i senti1_'4'% 110 ï:ki.i 

aplicadas às penas de Suspe-ns&) ou expulsão do quadro de- sóc-ios da AICOL. 

conforme a gravidade da falta. 
X 1 - 	.-J   1' 1J114Ã.1J L 	'14J L1 4 11LJh t L'i 	1# 11 	LL.1 JJ?L l.#i iY' LI 111(1 Iii4L1-LiJ. 

devendo responder pelas perdas e danos. perante as instâncias deliberativas da 
LLUL. 



rr & í T 
lá 

- Secretário: 
ccrctariar as reuniões da Associação C executar as 

iorem atrbíiclas pela diretoria; 
'.3 J Fazer o reistrc' oas reumoes no r.avro ae Ata; 

Tomar providências a-strativas necessárias à convccação 
e tunetonamento das reuniões: 

U) Assinar com o Presidente as ArasAprovadas: 
e Prover livro especílico para registro de presença dos associados: 
í Zelar pelos documentos, arquivos, equtpamentos e outros pertences: 

APT VIT - 

a'Substituir o 1°  Secretário nas suas faltas ou impedimentos; 
b)Auxiiiar o primeiro secretário no cumprimento de suas obrigações. 

AR'!'. Xlii - Compete ao i' Tesoureiro: 
a) Coordenar e executar os serviços gerais da tesouraria e da contabilidade; 

ti ;';.i ri 1» 	 L:a •..- 	- 
'-1 4.JLL'L#lJ 

Diretoria: 
e; Assinar cheques da Associação juntamente com o Presidente; 

l...1 	. 

AR T. ..'u v - onpete ao z i. esoureiro: 
1 .... 	 - .. 

a 	JLi3tIti,411 o 1 1 	tÁrliaJ 	 aJa iuta, 

h) Auxiliar o 1 Tesoureiro quando for solicitado no cumprimento de suas 
obrigações. 

AIRT YV 	ne1h 	s' 
O Conselho Fsca será rrnacic por três titulares e se.is respectivos 

U1i1.i1 

Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Colaborar com a. Diretoria Executiva.: 

Apreciar a prestação de Contas e Balancetes apresentados pela Diretoria 

	

rrr tfrrnMin 	Tcurjrc dn1n 	u 

e) Lelar pela manutenção da harmonia entre os membros da Assocaç;ão 

ARI. XVI - Assembléia Geral: 
É o fórum máximo deliberativo e consultivo da Associação fazendo parte 

dela todas as pessoas perrencentes à Associação. 
(Te'tp 

aLeliberar assuntos encaminhados pela Diretoria; 

	

-r 	_\ .1 	-_ - - .1.. 	__.'L.__ 	.-_---).- -- 
)!LEvclifl Oi ...' ,uU15 J. ciosj UC sLs fliVIUt).iOS SOL'It t 1I1UUUWU. OU 
ç 

e. )Constituir comissões permanentes ou transitárias; 
U) Dispor sobre atos e normas reativos ao funcionamento da Associação. 

"i 
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L)'US 	)LJJU)U 
ART. VI - So sócios efetivos toda.s as pessoas de 60 anos ou ma 
coibuírem com mensalidades monetárias estinuladas pela ntr 	Diretoria. 

1 São Sois (E(xhOcradores tuaa 	pess.as pCtfltCfltCS ou nic a 
entidades afins. 

. 2°. São Sócos bcncmcritos. as pessoas que. cm virtude dc suas doações e 
donativos de extraordinário valoL. ou deserv!ços de vulto excepcional prestados a 
comunidade associada sejam julgadas merecedores do titulo, por proposta da 
Diretoria i Assembléia Geral. 

3. São Sóctos Honorários todas as pessoas que merecem este titulo por 
serviços prestados à causa da humanidade. concubstanciados tio inciso ii e III dos 
objetivos da Associação, de acordo com a proposta à Assembléia Geral. 

§ 4°  SãoSócios ftmdadores aueIes aue deram início a Associação. 

1  

DA COPMPOSICÃO E COMPE'[ENCIA 

A [)9 VII - A A 	 .r* - '+  L 11'. 1. 	Li 	L L £ L3) 	I4yWJ .J'1 t• 	 LÃ  F'11'1' 	.4li.iL'SU 'JS. 

aDiretona Executiva. 
b)Conselho Fiscal. 

(14 

AR1'. Viii - A Diretoria Executiva será fbrmacia. pelos seguintes cargos: 

b)Vice-President.e. 
c',!' 5ecretano. 

e)1° Tesoureiro. 
t)L lesoureiro. 

1 t1 UULICL) PCSIsOJIaS> U1i1J 	%.jilI !1iLUL'!1iL. 

ART IX - Compete ao Presi(lente: 
a) Convocar e presidir as reuniões da AsSocïacão: 

lIberar com a dtretoria as proposIções sugerias e recebidas; b) De  
e) Representar a Associaçào em juízo e fora dele., podendo delegar sua 

representação a outro membro da Associação; 
d 	Expedir pedidos dc infbrmaçào as autoridades com petentes: 
e) Tomar dCC1SÕCS "Ad Reterenclum 
ijElaborar pauta doas iCUi11U,. 

Presidir a deliberação dos assuntos com a Assembléia Geral. 

ART. X - Compete ao Viee-Presiden:e: 
a)Substituir o Presidente em seus impedimentos ou ausências; 
b) auxiliar o Presídente no cumprimento de suas atribuições; 
..'; E':eei át1,u1ões ut 	f.tim 	is pe' .i iJHt1LO114i 

qk 



V  Deliberara sobre recursos financeros 
fl Aprecn sriaIme te o ta!inço patr1nioflu1 e fi1lancelio Cia As 

(ÂPfT1 II fl 

DAS DISPOSICÕES E FUNCIONAMENTO DA ASSEMBLÊLA 

&RT Y\JT 
	

as Pessoas da Msociac.o Soro denominadas membros rwr 

pertencerem ao órgão e tem as seguintes prerrogattvas: 
a)Pa.rticiar de todas as reuniões da. Associação, com direito a voto; 
b )Presidir ou compor comissões de assessoria técnica. desiírnada pela 
Diretoria Executiva; 
e)Coneorrer a cargos dentro da ssociaço: 
ç't, jfç-- 	 -kIi 	 r-ç 	rtt- 

de dois anos, permitindo urna ree1eiço; 

_______________ 	
._____.i__ e;í- i eieços para a iiirewrla £,XÇULivU serão raiizauas ue dois eni uoi 

ÇLLj'*_7ÇUZ l,_ '*4L4 	'.1 	JLL'LL %J 

DO Conselho Fiscal também será eleito na mesma ocasiio e seu mandato 
será de dois anos 

r'.h. 	 - ;4-, 	i-4-. . 
1.0 	L ' L4iLL/ 	%./j tLI1IÂL 

l_;
.4.p 	 44J 	., '_LCLL_44.4I './ 	 Udi .4 

indispensável à maioria simples de seus membros; 

h)As reuniões extraordinárias. serão convocadas por escrito, com 48 
4::*  

LjLLC.Lf ¼/1Lti i JiLtJ) L*t.I C4. 

1. -3A  mensalidade a ser flaQa., ficará a critério da Diretória F,xecutiva ou 

cieclaiaa em urna reurnao especmca para esta rmaiciaae em i*ssemoieia 

1_1 _ P°° e 	çO1IT entrirq em diçss'' 	- 	r 	_e1hie1Q 

Gerai. se considerada de capiia.1 tniportancia mediante consenso cia 
* 	.3i j41 	ra auoruacia cicpois cc COflCiUiuOS os assunts 0w pauta. 

CAPÍTTJT .0 VI  
r- AQ 	 P TA Q L'lk L/1L1    .1 iJLL'i3.)1 1 'J1\JJJ3  

ART. XVII - É vedado aos pa.rticipa.ntes da Associa.ç.o: 
211 D1sc1 ir 	rica racial 	o parrdaria e fazer proseltisiio rebioso 

.&poear i 	i-tr 	 t'e ptblico 

l-'artcmar de movimentos que este rni em desacorde com os ohietio 
UÇL! JLLILUW 
Ac 	t-uic cnrojrc'trn .^!A n!;cr 4rt0 P5ttitr crro FI - 

oel 	ssembia Lxtraorcimana especlalmenre coúvotaia para e 
rinaliciade. que também ciecdra sobre os casos omissos; 
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OFCIAL 

REGiSTRO CIVIL PESSOAS JURÍDICAS 
CONSELHRO LAFMETE - Mil4AS GE-E RA-5 

.Aptentado h* para rastro apontado sob o 
n de ordem 	 ________ 
do protooio 	 Registrado sob 
o n°  de ordem .L3IEIIØO Uvro4f 

às 	do Re4sL Jc 	 Jurídicas. 
O referido é vert? 	que dou fé. 

1 Cons. Lafaiete (MG) 	 2O.. 

CAPITULO Vil 
flA DJSSQLUCÃO 

ARI. XVIII - A dissolucão da Assoc.aeão poderá ser discutida em Assembléia 
Ueral Ordinária ou Extraordinária., especialmente convocada para esse fim. 

L 
OL!Cçjiuu 1 }J1CL!t L.-.. '2. 	.-L--. 

iiUiiiii Uçt.Ç L,12LLLLLU 	 Ç1i 	 S11 	..J UU 

associados em três Assembléias oonse.cut;as. 
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dissolução serão detados a Associações Con€neres ou de Utilidades Públicas. 
para onde será destinado o Patrimônio da mesma. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

- 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR!DCA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATA 
16i08DEABERTURA 

CADASTRAL 	 1 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS IDOSOS DE CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AICOL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00  -  Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURC 

R JORGE ELIAS 
NÚMERO 

J 
29  

COMPLEMENTO 

CEP 

36.400-000 
BAIRRO/DISTRITO 	 MUNIC1?i3 
JARDIM AMERICA 	 LCONSLHEIRO LAPAITE 

UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

116/08/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

S1TUAÇÃO ESPECIAL * 
1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/0612010 às 14:38:57 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

- 	PrpararPina 
iJ 	tsão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade euso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http:!/www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnp/cnpjrevaJcnpjreva  comprovante.... 8116/2010 



DECLARAÇÃO 

DECLARO para fins de comprovação junto ao Município de 
Conselheiro Lafaiete, que o ROTARY CLUB DE CONSELHEIRO LAFAIETE, não 
possui interesse na titularidade do imóvel identificado como lote n2  20, 
quadra 06, do Bairro Santo Antônio, que lhe foi doado por força da Lei 
Municipal n2  4.489, de 15 de outubro de 2002. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Conselheiro Lafaiete, 8 de junho de 2010. 

GIULIAN f;' DE SOUSA BARTOLOMEU 
- Presidente do R.tary Club de Conselheiro Lafaiete - 

CPF n2  746.185.556-53 
RG - M - 4.536.075 
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